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O USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COMO FERRAMENTA PARA TOMADA DE DECISÕES JUDICIAS
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Resumo
O presente artigo analisa o uso da inteligência artificial como uma ferramenta para auxiliar na tomada de decisões judiciais. Para o desenvolvimento do artigo, foram utilizadas pesquisas bibliográficas que buscam a fundamentação teórica por meio de levantamento bibliográfico e utilizada pesquisa qualitativa que busca analisar os dados do artigo e trazer um resultado acerca da pesquisa realizada. Recentemente, muitas entidades jurídicas estão utilizando ou buscando utilizar a inteligência artificial de alguma forma, seja na realização de tarefas simples até as mais complexas. Esta procura se dá com objetivo de reduzir a morosidade envolvida nos processos judiciais através da utilização de inteligências artificiais capazes de realizarem tarefas de forma autônoma. Como resultado foi constatado que as inteligências artificiais permitem uma maior agilidade nos processos. Desta forma, pode se concluir que o seu uso tem um grande potencial no meio jurídico, possibilitando aos profissionais uma maior agilidade em suas tarefas.
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ABSTRACT

This article analyzes the use of artificial intelligence as a tool to assist in judicial decision-making. For the development of the article, bibliographic research was used that seek the theoretical foundation through a bibliographic survey and used a qualitative research that seeks to analyze the data of the article and bring a result about the research carried out. Recently, many legal entities are using or seeking to use artificial intelligence in some way, whether in performing simple to more complex tasks. This search is aimed at reducing the length of time involved in legal proceedings through the use of artificial intelligence capable of performing tasks autonomously. As a result, it was found that artificial intelligence enables greater agility in processes. In this way, it can be concluded that its use has great potential in the legal environment, allowing professionals to be more agile in their tasks.
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1 INTRODUÇÃO
Com os avanços tecnológicos obtidos nos últimos anos, diversas tecnologias passaram a ser vistas como ferramentas que podem de fato ajudar a sociedade, e com a inteligência artificial não é diferente, sendo esta utilizada em várias áreas como ferramenta de auxílio para realização de determinadas tarefas (TOTVS, 2020). 

No âmbito jurídico, a inteligência artificial também passou a ganhar espaço. Nos Estados Unidos, por exemplo, ferramentas que usam inteligência artificial nos escritórios de advocacia e também nos tribunais já são uma realidade. Os robôs Watson e Ross são exemplos práticos de máquinas que, por meio de análise de dados, podem criar documentos específicos, prever resultados de sentenças e interpretar a jurisprudência. Com o advento desta tecnologia, diversos escritórios de advocacia passaram a agilizar processos que antes eram repetitivos e burocráticos (SALES et al, 2021). 

Possuindo a premissa de reduzir a morosidade no sistema judicial brasileiro, várias iniciativas para a utilização da inteligência artificial estão surgindo, dentre elas, a mais conhecida é o Victor, um projeto de inteligência artificial do STF (Supremo Tribunal Federal) que através do aprendizado de máquinas, busca auxiliar na separação e identificação de documentos, além de identificar temas de maior incidência (BARCELOS, 2021).

Contudo, já se percebe uma iniciativa por parte dos entusiastas da tecnologia e do direito, para realizar a implantação desta tecnologia com a finalidade de decidir, ou seja, julgar os processos que chegam   aos   tribunais. Em um primeiro momento, pensar em ter máquinas decidindo pode parecer uma boa ideia, visto que problemas como imparcialidade ou equívocos seriam resolvidos, porém, alguns juristas alertam que as inteligências artificiais podem possuir algum critério subjetivo quando mal desenvolvidas, já que as informações utilizadas para o treinamento destas IAs podem ser imparciais, pois são alimentadas com dados produzidos por seres humanos (VENTURA, 2021).

Com isso, questiona-se sobre a possibilidade de utilizar a inteligência artificial como ferramenta de tomada de decisão, para dar vazão a grande quantidade de processos que tramitam no sistema judiciário brasileiro, apresentando ainda quais as possibilidades e problemas que isso pode acarretar.
2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
2.1 IA: HISTÓRIA, SURGIMENTO E CONCEITOS 
A IA comumente conhecida como Inteligência Artificial, apesar de ser algo popular nos dias de hoje, possui suas raízes na década de 1940, momento em que o mundo estava passando pela Segunda Guerra Mundial, onde surgiram grandes avanços em relação aos primeiros computadores que, até então, possuíam como intuito principal o uso para o meio militar (LIMA et al, 2014). 

No entanto, o primeiro questionamento teórico referente a inteligência artificial surgiu da década de 1950, quando Alan Turing em sua publicação “Computing Machinery and Inteligence” no jornal da Universidade de Oxford, fez a seguinte pergunta: “podem as máquinas pensar?”. A partir deste momento, Turing passou a buscar repostas ao seu questionamento e através de suas pesquisas, as quais definiram os campos da inteligência artificial, surgiu o popular “Jogo da Imitação”, o qual questionava se uma máquina poderia realizar ações que a tornariam indistinguíveis de um ser humano (FRÖHLICH, ENGELMANN, 2020).

Contudo, apesar de Turing ser considerado um dos principais personagens para o desenvolvimento da IA como conhecemos hoje, o termo Inteligência Artificial surgiu apenas no ano de 1956, em uma conferência realizada pelos cientistas Newell, Simon, Minsky e John McCarthy que usaram o termo para definir um tipo de inteligência construída pelo homem para dotar máquinas de comportamentos inteligentes (ÁLVARES, 2013).  De acordo com Reese (2019), qualquer característica de inteligência ou aprendizagem pode ser precisamente descrita, tornando assim possível a realização da criação de uma máquina capaz de simulá-la.

Lavagnoli (2019) reforça ainda que o termo inteligência artificial somente foi oficializado nesta conferência realizada na Dartmouth College, na Universidade de New Hampshire, onde vários cientistas foram convidados para estudar o conceito de ensino para máquinas, abrindo assim, as portas para a Inteligência Artificial.

Conforme descreve Faceleti et al (2015), é a partir da década de 1970 que de fato a expansão da inteligência artificial começou a ser vista como ferramenta para resolução de problemas reais. Neste contexto, a crescente demanda na resolução de problemas cada vez mais complexos e também de um aumento expressivo na quantidade de dados a serem geridos, necessitavam cada vez mais de ferramentas computacionais mais avançadas, que possuíssem a capacidade de análise e resolução destes problemas. 

Todavia, apesar de antigas, as inteligências artificiais se mostraram de fato capazes de raciocinar e superar seres humanos, apenas na década de 1990, quando em 1997, o IBM Deep Blue foi capaz de derrotar Gary Kasparov em uma partida de xadrez. Naquele período, Kasparov era o campeão mundial de xadrez. A partir de então, novas inteligências artificiais foram surgindo e se aperfeiçoando, superando seres humanos em outras ocasiões futuras, sendo a mais recente no ano de 2016, quando o Google DeepMind Alpha Go desafiou e venceu o coreano Lee Sedol no milenar jogo de tabuleiro GO, o qual possui cerca de 300 vezes mais possibilidades de jogadas que um tabuleiro comum de xadrez (WOLKART, 2019). 

Entretanto, apesar das IAs serem capazes de superar os humanos em alguns aspectos, até os dias atuais, a inteligência artificial ainda não é capaz de pensar de fato como um ser humano, porém, os avanços tecnológicos são muitos relevantes, tendo em vista os casos citados anteriormente, que evidenciam o grande salto tecnológico obtido (LAGE, 2021).

De acordo com Cossetti (2018), a IA é um conjunto de tecnologias que possibilitam que os sistemas simulem uma inteligência parecida com à humana, podendo ir além da sua programação, tomando decisões de forma autônoma, baseada em alguns padrões definidos.

Uma solução de IA envolve um agrupamento de várias tecnologias, como redes neurais artificiais, algoritmos, sistemas de aprendizado, entre outros que conseguem simular capacidades humanas ligadas à inteligência. Por exemplo, o raciocínio, a percepção de ambiente e a habilidade de análise para a tomada de decisão (TOTVS, 2019).
Conforme dito por Luger (2013), a inteligência artificial pode ser definida como o ramo da ciência da computação que se ocupa da automação do comportamento inteligente. Ainda para Zafarri e Espíndola:

Inteligência Artificial é uma parte da ciência da computação que tem como foco o desenvolvimento de máquinas ou sistemas que possam resolver problemas que requerem inteligência humana [...] A ideia geral que permeia a inteligência artificial é a de se criar uma máquina artificialmente inteligente pela incorporação de programas e equipamentos que fossem capazes de tomar a sua própria maneira quando deparados com problemas de um domínio particular para o qual o sistema foi feito(ZAFARRI; ESPÍNDOLA, 2015, p. 119-146).
Alves (2020) defende em seu livro “Inteligência Artificial e Processo” que a inteligência artificial abrange toda a ciência que tem como objetivo tornar dispositivos capazes de simular a mente humana. Ainda segundo o autor, o conceito de inteligência artificial, está em constante evolução, podendo assim, ter modificações durante o passar dos anos, mas que a sua essência principal sempre estará se referindo a tudo aquilo que pode aprender, pensar, e agir por conta própria, exatamente como a consciência humana.

Tania Sourdin (2018) descreve que IA corresponde a um conceito de evolução onde, segundo ela, com o passar dos tempos, as máquinas se tornarão cada vez mais capazes de realizarem ações rotineiras, passando assim a não serem vistas como uma novidade, fazendo assim com que as Inteligências Artificiais se concentrem cada vez mais nas tarefas mais essenciais e complexas. 

Verifica-se assim que a inteligência artificial possui diferentes definições apresentadas por diversos autores, porém, todos citam o caráter evolutivo presente no conceito de inteligência artificial.
2.2  INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA ÁREA JURÍDICA
Atualmente, o tema inteligência artificial aplicada ao direito tem se tornado pauta de estudo em diversos países pelo mundo, isso se deve ao fato de que sua utilização no âmbito jurídico é uma realidade possível. Contudo, para que de fato essa prática se torne comum, os algoritmos de inteligências artificiais devem atender a determinados princípios e limites jurídicos aos quais o sistema judiciário moderno se funda (LAGE, 2021).

 Conforme publicado em 2020 pela American Bar Association (ABA), em seu artigo “IA e obrigações éticas de um juiz”, sistemas judiciais que utilizam inteligência artificial poderão ser capazes de fornecer acesso à justiça de forma otimizada, além disso, permitirão que usuários tenham orientações em processos jurídicos sem a dependência de um advogado, possibilitando ainda, informações aos juízes através de fatores objetivos. Contudo, a ABA ressalta que para garantir que essas ferramentas estejam cumprindo com seu papel, os juízes devem sempre estar atentos a quaisquer desvios que as mesmas possam apresentar. 
Atualmente há diversas IAs voltadas ao meio jurídico, algumas com o propósito de auxiliar os escritórios de advocacia, outras, com intuito de ajudar às pessoas que buscam algum tipo de auxílio jurídico, seja por meio de orientação, ou até mesmo criando documentos que as auxiliem na resolução dos seus problemas (ANDRADE, 2022). 

O Software Ross, desenvolvido por pesquisadores canadenses da Universidade de Toronto, com base no sistema de computação cognitiva da IBM Watson, realiza um papel de auxílio aos advogados, sendo assim, um ótimo exemplo de utilização para colaboração em escritórios de advocacia. Com o Ross, os advogados são capazes de realizar pesquisas que os ajudam na criação de argumentos, isso tudo é feito através da comparação de doutrinas, jurisprudências, e normas legais. O Ross possui uma grande capacidade de armazenamento e processamento de dados, o que lhe permite armazenar toda a legislação do país, jurisprudências, citações, precedente e qualquer outra fonte de informação jurídica, possibilitando ainda, que os advogados sejam notificados quando há alguma mudança que interfira nos casos que eles estão atuando (GUERRA, 2017). 
Um bom exemplo de inteligência artificial voltada para o auxílio às pessoas em geral, é o DoNotPay, ou, na tradução livre, “Não Pagam”. Este software inicialmente foi pensado para auxiliar seus usuários com multas de trânsito, mas com o aumento da sua complexidade, o software passou a ser utilizado como uma ferramenta de assistência jurídica em geral, e é capaz de realizar a análise de cada caso relatado pelos seus usuários, e assim, auxiliá-los da melhor forma possível. De acordo com o The Guardian (2016), estima-se que em apenas dois anos de existência, o DoNotPay tenha ganho mais de 160.000 mil casos dos 250.000 mil que participou, representando uma porcentagem de sucesso de 64%, mostrando-se uma boa alternativa para resolução de pequenas causas. 
No Brasil, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem desenvolvido, em parceria com a UnB (Universidade de Brasília), uma inteligência artificial nomeada de Victor, capaz de aplicar na prática o uso da inteligência artificial como ferramenta de auxílio e tomada de decisões. Atualmente, Victor é utilizado para a realização da separação e classificação de peças dos processos judiciais, além de identificar os principais temas de repercussão geral do tribunal. Com isso, o STF tem como objetivo tentar reduzir em 25% o tempo envolvido naquele processo. Além de Victor, o Brasil ainda conta com diversas outras inteligências artificias sendo implantadas em diferentes tribunais para atingir o mesmo propósito, dentre elas, Elis e Radar, sendo estas utilizadas pelos Tribunais de Justiça de Pernambuco e Minas Gerais, respectivamente (CAMPOS, 2021). 
2.3 IA NA TOMADA DE DECISÕES JUDICIAIS
Segundo Fröhlich (2020), quando nos referimos a inteligência artificial como ferramenta de tomada de decisões, é importante que as classifiquemos em duas modalidades, as que não realizam de fato aplicações de sentença e as que realizam.  A primeira, remete-se àquelas decisões que são consideradas as burocráticas e repetitivas, ou seja, trata-se da análise de dados para a realização de simples processos que demandam da atenção de seres humanos, mas que, poderiam facilmente serem substituídos por máquinas, tendo em vista que o seu resultado não possui um caráter decisório no processo como um todo, ou até mesmo podendo ser utilizada para a criação de sugestões com o intuito de auxiliar o juiz em sua decisão final. Já a segunda modalidade, diz respeito ao fato de realmente decidir algo, como por exemplo, o caso de aplicação de uma sentença por uma inteligência artificial, sem a análise de um juiz. Sendo essa a que mais gera receios quando se refere a esta ideia.
Alves (2020) ressalta que as práticas e mecanismos aplicados para o desenvolvimento e treinamento de inteligências artificiais podem torná-las ferramentas imparciais e sem neutralidade nas suas decisões, podendo ainda ter um caráter discriminatório. Isso se deve ao fato de que para que criemos inteligências capazes de realizar tal feito devemos alimentá-las com um grande volume de dados, os quais são oriundos da atividade humana realizada em milhares de processos, fazendo assim com que a imparcialidade humana seja replicada na inteligência artificial, caso ela não seja bem desenvolvida.

Exemplos reais já ocorrem e evidenciam a imparcialidade algorítmica das inteligências artificiais, como é o caso do COMPAS (Corectional Offender management Profiling for Alternative Sanctions) que na tradução literal significa Perfil de Gerenciamento de Infratores Correcionais para Sanções Alternativas, uma ferramenta utilizada pelos Estados Unidos com a finalidade de avaliar riscos de reincidência dos acusados. Porém, foi identificado que o algoritmo responsável por fazer esta classificação tendia de forma errônea acusar que negros poderiam ter um índice de reincidência mais elevado e que brancos teriam um índice reduzido (NUNES, MARQUES, 2018).

Todavia, de acordo com Elias (2017), medidas que permitam uma maior transparência e fácil aferição dos dados poderiam, em tese, aumentar a facilidade na identificação de possíveis desvios e falhas. Nunes e Marques (2018) salientam que é essencial a clareza do que gerou os resultados obtidos. Portanto, para que alcancemos os resultados esperados no âmbito decisório, devemos garantir que os dados utilizados para a alimentação destas inteligências artificiais não possuam caráter discriminatório, e ainda, sejam de fácil auditoria.

Madiega (2019) destaca a necessidade na adoção de padrões éticos para possibilitar regras de transparência, ressaltando que as IAs devem conter como caraterísticas a ética, legalidade e constância, para a garantia de princípios e valores, cumprimento da legislação, e por fim, para que não haja danos, mesmo que não intencionais.
2.3.1 Ia Como Ferramenta De Auxílio Para Os Juízes
Como citado anteriormente, há diferentes classificações para o uso de IAs na área jurídica, dentre elas, a ideia de utilização como uma ferramenta de apoio aos magistrados. Como proposto por Boeing e Rosa (2020), a Inteligência Artificial pode ser utilizada como um “Robô-Relator”, o qual teria como intuito principal analisar os documentos e dados de um processo, podendo então, criar suas próprias decisões sobre o processo, contudo, essa decisão seria apenas uma sugestão ao magistrado, cabendo a ele revisar e então decidir se mantém ou não o que lhe foi sugerido. 
A ideia de ter uma máquina auxiliando na tomada de decisão é algo que tem muito a agregar para o sistema judiciário brasileiro, tendo em vista que esta ferramenta poderia aumentar ainda mais a assertividade e celeridade de uma decisão judicial. Atualmente, no Brasil, possuímos uma inteligência artificial denominada de Clara, uma iniciativa do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN) em parceria com a Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), capaz de realizar esta tarefa (MELO, 2019). 
Outro caso semelhante a este está presente no Estônia, onde é realizada a utilização de uma inteligência artificial para tomar decisões em pequenas ações que não ultrapassam os sete mil euros. Contudo, ao invés do juiz realizar a avaliação da decisão antes da mesma ser aplicada, neste país a decisão só é revisada após a aplicação da sentença (CARVALHO, 2020). Na China também é utilizada uma inteligência artificial capaz de tomar suas próprias decisões, contudo, estas decisões passam por um juiz que deve avaliar se o resultado obtido pela máquina está correto, onde, caso esteja, o mesmo pode manter o que foi orientado e caso não esteja, o juiz deve corrigir a inteligência artificial, mostrando a ela qual o erro encontrado (SOUTH CHINA MORNING POST, 2022). 
Sendo assim, verifica-se que a utilização de IAs com esse intuito é possível e deve trazer consigo diversos benefícios, dentre eles, o aumento na celeridade envolvida nos processos que tramitam no sistema judiciário brasileiro. Porém, é importante salientar que devemos sempre monitorar e auditar o seu funcionamento.

2.4 BENEFÍCIOS E MALEFÍCIOS NA UTILIZAÇÃO DE IA PARA TOMADA DE DECISÕES.

Os seguintes tópicos têm como objetivo demonstrar quais os benefícios gerados a partir da utilização das IAs como ferramenta de decisão:

• A diminuição na probabilidade de erros: com a adoção da inteligência artificial, os erros podem ser diminuídos, aumentando as chances e o grau de exatidão (LAGE, 2021). De acordo com Valentini (2017), a adoção desta tecnologia pode apresentar um aumento nas tomadas de decisões mais justas, quando comparadas com as decisões tomadas por magistrados e legisladores;

• Automatização de processos: a automação de tarefas envolvidas no processo gera a diminuição do tempo gasto, aumentando a produtividade. Oliveira (2019) destaca que uma das particularidades do acesso à justiça refere-se ao tempo de tramitação dos processos, evidenciando ainda que, de acordo com dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o tempo médio de tramitação de um processo, no âmbito estadual, está estimado em mais de oito anos;

• Trabalhos repetitivos: com o advento da inteligência artificial, trabalhos de natureza monótona poderiam ser facilmente substituídos por máquinas capazes de realizarem as mesmas tarefas. Como exemplo real de aplicação, a empresa Looplex tem como mote principal a automação de documentos jurídicos, com objetivo de reduzir o tempo e custo. 

• Melhoria na qualidade e produtividade: as inteligências artificiais podem aumentar os níveis de produtividade tanto em nível de maquinaria como em nível do trabalhador, além de aumentar a qualidade de seu serviço. Atheniense (2021) destaca que com o advento da inteligência artificial há um aumento na celeridade dos processos, aumentando consequentemente a produtividade. 

Entretanto, podemos citar os seguintes tópicos como malefícios da utilização da inteligência artificial com esta finalidade:

• Pode provocar o desemprego: com a substituição de seres humanos por máquinas, a possibilidade de que pessoas relacionadas a esta área percam seus empregos é de fato existente (LAGE, 2021).  Marques et al (2018) ressalta que o desenvolvimento descontrolado desta área pode fazer com que advogados passem de juristas para operadores de sistemas jurídicos, fazendo com que a profissão de advogado passe por um declínio. 

• Custo elevado: ainda de acordo com Lage (2021), a adoção de inteligências artificias requer um grande custo, tendo em vista sua complexidade e também a sua necessidade constante de manutenção e adaptação ocasionada pela sua evolução constante. De acordo com Saliba (2021), no ano de 2020, o custo estimado do Poder Judiciário brasileiro foi de cerca de R$ 100 bilhões, representando uma pequena queda se comparada com o ano de 2019, porém, com a adoção da inteligência artificial, os gastos devem crescer ainda mais, fazendo com que o orçamento do Poder Judiciário tenha de ser revisado.
• Enviesamento algorítmico: há uma preocupação quanto a adoção de determinados vieses por parte das inteligências artificias. Esta preocupação surgiu a partir de experiências já realizadas, onde pesquisadores chegaram à conclusão de que, um mesmo algoritmo estava aplicando sentenças mais brandas para pessoas com descendência europeia, quando comparadas com indivíduos de descendência africana (PEDRINA, 2019). 

• Aplicação mecânica da lei: atualmente algumas ferramentas já existentes têm colocado em prática a ideia de utilização da inteligência artificial como ferramenta de decisão no âmbito judicial, contudo, a sua utilização tem gerado uma insegurança jurídica, causando preocupações aos juristas e cidadãos em geral, pois, a ideia de ter máquinas decidindo e impactando diretamente na vida de seres humanos gera uma certa insegurança e incerteza, onde provavelmente, esta se justifique pelo medo de tornar o direito em uma ferramenta de aplicação mecânica da lei, impossibilitando qualquer tipo de persuasão, tendo em vista que atualmente os magistrados podem ter diferentes resoluções para casos semelhantes (FENOLL, 2018).
3 METODOLOGIA
Durante a elaboração deste artigo, foram utilizados materiais localizados no Google Acadêmico, sites, revistas e principalmente livros referentes ao assunto, proporcionando o levantamento bibliográfico dos dados, caracterizando-se uma pesquisa bibliográfica, exploratória e qualitativa em relação aos seus resultados.

Os parâmetros de busca para os materiais utilizados foram os mais recentes, dando preferência a artigos e livros mais recentes. As palavras-chaves utilizadas nas pesquisas foram: Inteligência Artificial (Artificial Intelligence), Inteligência Artificial no Direito, Inteligência Artificial no Meio Jurídico, entre outras. Esta pesquisa foi realizada entre os meses de fevereiro e outubro do ano de 2022.

De acordo com Sousa et al (2021), a pesquisa bibliográfica busca o levantamento e análise crítica dos documentos publicados sobre o tema a ser pesquisado. A base para as pesquisas bibliográficas são teses, artigos, livros e outros documentos publicados que corroboram na investigação do problema proposto na pesquisa. A pesquisa bibliográfica tem a finalidade de desenvolver e atualizar o conhecimento, contribuindo com a realização da pesquisa.

A pesquisa bibliográfica se caracteriza quando se tem como objetivo proporcionar ao pesquisador um contato com o assunto através de um levantamento bibliográfico, possibilitando ao pesquisador ter um apoio mais amplo sobre o assunto. Ainda podemos caracterizar como exploratória já que possui finalidade de ampliar o conhecimento do pesquisador sobre o determinado assunto (ZANELLA, 2013).

A pesquisa exploratória é uma metodologia de pesquisa que tem como principal finalidade esclarecer, desenvolver e modificar conceitos e ideias, com intuito de formular problemas mais precisos ou hipóteses pesquisáveis para futuras pesquisas (GIL, 2008).
A pesquisa exploratória tem como objetivo aumentar o número de informações sobre o assunto que vai ser investigado, permitindo a formulação de hipóteses e desenvolvimento dos objetivos e também proporcionando uma nova perspectiva para o assunto (PRODANOV e FREITAS, 2013).

A respeito dos resultados, o presente trabalho caracteriza-se como pesquisa qualitativa. A pesquisa qualitativa trabalha com dados qualitativos, isto é, com informações expressas nas palavras orais e escritas, a coleta e análise não são expressas em números, tendo como preocupação básica os acontecimentos e experiências vividas, os pesquisadores buscam compreender os fenômenos a partir do ponto de vista dos autores ou participantes (ZANELLA, 2013).
4 Análises e discussões 
O sistema judiciário brasileiro vem sofrendo constantemente com o grande volume de processos ativos os quais causam uma grande morosidade, com isso, se faz necessário que medidas sejam tomadas para dar vazão a este grande número e evitar que os cidadãos brasileiros sejam prejudicados pela demora na resolução de seus litígios.

É de extrema importância que todos os cidadãos possam ter seus problemas judiciais solucionados o quanto antes, tendo em vista que em muitos casos, apesar de os mesmos terem seus litígios resolvidos, a demora para isto pode acarretar consequências para estas pessoas. Deste modo, podemos perceber uma necessidade na adoção de ferramentas que auxiliem e deem vazão ao grande numero de processos, e é aí que a inteligência artificial pode e tem contribuído. 
Atualmente no mundo, possuímos softwares capazes de executar atividades que abrangem desde uma simples tarefa de criação de documento, podendo até realizar a imputação de sentenças de forma totalmente autônoma, sem ter qualquer envolvimento de um juiz, como é o caso da Estônia, onde é utilizado uma inteligência artificial capaz de julgar causas contratuais de pequeno valor. Outro caso semelhante é encontrado na China, neste país foi desenvolvido uma inteligência artificial totalmente capaz de imputar sentenças, contudo, por ainda não ser totalmente precisa, os juristas deste país optaram em utilizá-la incialmente como uma ferramenta de auxílio ao juiz. 

 Segundo Lage (2021), a adoção das inteligências artificiais no meio jurídico traz consigo diversos benefícios, dentre eles estão a diminuição de possíveis erros, aumento na produtividade e diminuição no trabalho repetitivo realizado por servidores e magistrados, possibilitando um aumento na qualidade dos processos.

Estas ferramentas em questão certamente auxiliariam na resolução do problema de morosidade presente no sistema judiciário brasileiro, tendo em vista que cada máquina seria capaz de realizar diversas tarefas simultâneas, diferente dos servidores e magistrados. Entretanto, apesar de existirem ferramentas no mundo que são capazes de darem andamento em um processo de forma totalmente autônoma, no Brasil não dispúnhamos de nenhuma inteligência artificial capaz de realizar esta tarefa.

No Brasil, estamos implementando inteligências artificiais capazes de auxiliarem as pessoas em seus trabalhos, contudo, nenhuma dessas IAs atua como um “juiz robô”, e, portanto, não aplicam sentenças.

Contudo, é importante salientar que a utilização desta tecnologia é algo relativamente novo na área jurídica e ainda possui muitas discussões quanto a segurança e confiabilidade na sua utilização para tomada de decisões autônomas. Muitos autores defendem que as inteligências artificias que atuam ou que atuarão neste setor, devem ser confiáveis e auditáveis, para garantir uma segurança jurídica a todos e evitar que casos de enviesamento algorítmico possam ocorrer. 

No ano de 2020 o CNJ publicou a Resolução Nº 332 de 21 de agosto de 2020 a qual possui diversas normativas referente ao uso de inteligência artificial no meio jurídico. Dentre as normas divulgadas pelo Conselho Nacional de Justiça, é citada a obrigação de que sistemas de inteligências artificiais deverão esclarecer os passos utilizados para chegar à obtenção dos resultados e que caberá ao juiz realizar supervisão dos mesmos, evidenciando que o Brasil já está tratando este assunto como algo importante.
Para garantir mais segurança jurídica, uma boa alternativa para a utilização de inteligência artificial como um “juiz robô” é fazer a sua utilização como uma ferramenta de auxílio para os juízes e não como uma ferramenta que os substitua, da mesma forma como é utilizado na China. Desta forma, seria possível que as IAs realizassem análise dos processos e tirassem suas próprias conclusões, sugerindo-as para os magistrados, cabendo aos juízes decidirem se consideram ou não o que lhes foi sugerido e caso não aceitem, importa identificar o porquê da decisão contrária.
Desta maneira, a autonomia sobre a aplicação de sentenças permaneceria para os magistrados, contudo, as análises feitas pelas inteligências artificiais serviriam como uma ferramenta de auxílio para estes juízes, possibilitando que estes avaliem o que lhe foi proposto antes de tomarem suas conclusões. Esta dinâmica diminuiria ainda mais os possíveis erros e faria com que as inteligências artificias fossem se aperfeiçoando cada vez mais, além de permitir uma melhor padronização nos processos e também uma maior agilidade.
Sendo assim, conclui-se que o uso da inteligência artificial como ferramenta para tomada de decisões judicias vem contribuindo e pode contribuir ainda mais no sistema judiciário brasileiro, gerando uma maior agilidade mantendo a segurança e qualidade envolvida neste processo.
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A possibilidade de utilização de inteligências artificias na área jurídica é um assunto que vem ganhando cada vez mais espaço com os avanços destas tecnologias, além disso países importantes no cenário global têm investido em estudos e na implementação desta tecnologia para este fim, demonstrando um interesse nos benefícios que sua utilização pode proporcionar.

Estas ferramentas possibilitam aos seus usuários desde o auxílio na criação e separação de documentos, até mesmo na elaboração e aplicação de sentenças. Neste sentido, ainda que muitas destas ferramentas disponíveis hoje não possuam autonomia para realizar tais decisões, possuem um importante papel no meio jurídico, possibilitando uma maior agilidade nos processos.

Sendo assim, a utilização de inteligências artificiais no meio jurídico permite diferentes tipos de aplicações onde cada uma delas tem o seu potencial, possibilitando uma maior agilidade, qualidade e também a diminuição de erros. Contudo, é importante frisar que a área jurídica é muito complexa e por isso é importante que estas ferramentas sejam extremamente transparentes com seus usuários. 
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